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DECRETO N° 269/2024 

DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a reintegração da servidora 

Pública Municipal GILDEANE DA 

TRINDADE SANTOS no quadro funcional 

da Administração Direta do município de 

Poço Verde/SE, por decisão judicial. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE, ESTADO DE SERGIPE, 

no uso de suas atribuições constitucionais e na forma prevista no Artigo 61, Inciso XI da Lei 

Orgânica Municipal, em conformidade com o Art. 44 da Lei nº 441/2007 - Estatuto do 

Servidor; 

 

CONSIDERANDO a decisão judicial da 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias 

Barreto/SE, nos autos nº 0004263-37.2024.8.25.0075, processo nº 2021855001113 que 

determina a reintegração imediata de GILDEANE DA TRINDADE SANTOS, no cargo 

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica reintegrada ao serviço público municipal, especificamente no 

quadro da Administração Direta, a senhora GILDEANE DA TRINDADE SANTOS, inscrita 

no CPF XXX.440.215-XX, conforme determinação judicial do processo acima epigrafado. 

 

§ 1º - A reintegração dar-se-á no mesmo cargo para o qual a servidora foi 

selecionada Auxiliar de Serviços Gerais I, mantida a lotação perante a Secretaria Municipal 

de Educação. 

 

§ 2º - Em face das disposições constantes neste artigo, a Autoridade Municipal 

competente deverá dar exercício a servidora assim que a mesma se apresentar ao serviço, 

bem como proceder às anotações funcionais cabíveis. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 4º - Dê-se ciência e cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO VERDE/SE, 14 de 

novembro de 2024. 

 

Everaldo Iggor Santana de Oliveira 

Prefeito Municipal 


